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CONTRATO DE GESTAO N2 01/2025

PROCESSO NUP 56001.000207/2025-95

CONTRATO DE GESTAO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARA, POR MEIO DA SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - SDE, E A
ASSOCIACAO PARA O  DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E INOVAGAO EfI SAUDE - ADTIS, NA
FORMA E CONDICOES A SEGUIR.

e 2021.
A-14CB-1B

O ESTADO DO CEARA, por meio da SECRETARIA DO DESENVOLVI@IENTO ECONOMICO -
SDE, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita r?@ CNPJ sob%a ne 22.064.583/0001-
57, com sede na Avenida Washington Soares, 999g Centro dé Eventos do Ceard —
Pavilhdo Leste — Portdao D, Edson Queiroz, nesta Capltal neste atcg representada por seu
Secretdrio Executivo de Planejamento e Gestdo Intema Franasca Rennys Aguiar Frota,
brasileiro, casado, advogado, portador do CPF n2 800. %05 633-34, 2 £

residente e domiciliado nesta Capital, e a ASSOCIACAO?:PARA (0] D@ENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E INOVAGCAO EM SAUDE - ADTIS, dora\kante denorfﬂnado CONTRATADO,
associacdao na forma da lei, pessoa juridica de dlreltg) privado szem fins econémicos e

qualificada como Organizagdo Social, inscrito no CN,SPJ sob o nE_
com sede nal GGG rrecabura - Eusgblo/Ce cu§b Ato Constitutivo e

respectivo Estatuto estdo devidamente reglstrado§ no Cartorﬂ!o Facundo 29 Oficio
Registro Imodveis, neste ato representado por §eu DlretOh Presidente, CARLO
FERRENTINI SAMPAIO, brasileiro, casado em reglﬁ1e parual::de bens, analista de
sistemas, portador de I cxpedido pelo I\/Enlsterlo d% Marinha, inscrito no
cPF I (-;sidente e domiciliado a 'fi/ Carlos J:g;tal casa 50, Varjota,
Fortaleza- Ceara, CEP: IININNEEEE, rcsolvem celebrar o pre§ente CONTRATO DE

GESTAO, de acordo com o Processo NUP —, mediante as

clausulas e condi¢bes a seguir elencadas.

Para con

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente CONTRATO DE GESTAO rege-se pela Lei n2 9637, de 15.05.1998, Lei Estadual
n?2 12.781, de 30.12.97 e suas alteracdes e pelo Decreto Estadual DECRETO No 35.551,
de 27 de junho de 2023, que qualifica como Organizac¢ao Social a Associa¢do para o
Desenvolvimento Tecnoldgico e Inovagao em Saude — ADTIS, e, no que, couber, pela Lei
n2 14.133, de 01.04.21.

Documento assinado eletronicamente por: FRANCISCO RENNYS AGUIAR FROTA em 11/09/2025, as 16:09 FLAVIO PRATA MEIRELLES em 11/09/2025, as 16:03 e OUTROS; (horario local do Estado do

Secretaria do Desenvolvimento Econémico do Estado do Ceara |u
Centro de Eventos do Ceara « Av. Washington Soares, 999 - Pavilhdo Leste - Portao D =

Edson Queiroz « Fortaleza-CE « CEP: 60.811-341 « Fone: (85) 31081000 — :



GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO E DA FINALIDADE

O presente Contrato de Gestao tem como objeto a contratagdo de uma entidade
qualificada como Organizacdo Social, com atuacdo especializada na area de inovagcdo em
saude, visando a gestdo e operacionalizacdo de ac¢Oes estratégicas voltadas a criacdo e
consolidacdao de um ambiente propicio a pesquisa, ao desenvolvimento e a inova¢dao no
Distrito de Saude do Eusébio. O objetivo final é transformar o Distrito de Saude do
Eusébio em um polo estratégico de inovacdo em saude, contribuindo para a geragao de
empregos qualificados, a atracdo de investimentos e o desenvolvimento sustentdvel do
Estado do Ceara.

Paragrafo Primeiro — Para a consecucdo das finalidades acima assinaladas, esse
instrumento define as obrigacdes e responsabilidades das partes e estabelece as
condi¢cbes para a sua execugao por meio do PROGRAMA DE TRABALHO, constantes do
ANEXO |, incluindo as metas a serem alcangadas, os respectivos prazos de execugao e os
critérios de avaliacdo, de acordo com indicadores de qualidade e de produtividade.

Paragrafo Segundo — S3o partes integrantes desse CONTRATO DE GESTAO,
independentemente de transcricdo, os seguintes anexos:
ANEXO | — PROGRAMA DE TRABALHO

ANEXO Il — PESSOAL

ANEXO Il = CUSTEIO

ANEXO IV — DESPESAS DA ADMINISTRAGAO DA 0S

ANEXO V — INVESTIMENTO

ANEXO VI - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

ANEXO VII - SISTEMATICA DE AVALIAGAO

ANEXO VIII — QUADRO DE INDICADORES

ANEXO IX — ITENS DE DESPESA ANEXO X — MEMORIA DE CALCULO

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUCAO DO CONTRATO

A execucdo desse CONTRATO DE GESTAO dar-se-a& mediante o desenvolvimento das
atividades e o alcance das metas definidas no ANEXO | - PROGRAMA DE TRABALHO, nos
respectivos prazos de execucdo e critérios de avaliacdo, consoante aos indicadores de
resultado e gestdo, sumariamente descritos nos ANEXOS VII - SISTEMATICA DE
AVALIACAO e VIII - QUADRO DE INDICADORES, do CONTRATO DE GESTAO.

Para conferir, acesse o site https://suite.ce.gov.br/validar-documento e informe o cédigo 93BA-14CB-1BF8-2859.

Ceara), conforme disposto no Decreto Estadual n® 34.097, de 8 de junho de 2021.
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CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

I. Compete a CONTRATANTE:

a) Designar, por meio de portaria, um gestor, um fiscal e uma comissao gestora do
CONTRATO para orientar o CONTRATADO, acompanhando o desenvolvimento das suas
atividades, segundo programa, objetivos, metas e indicadores de desempenho definidos
no CONTRATO e garantindo todo o suporte politico-institucional, como representante do
Estado, na execucdo e supervisdo deste CONTRATO DE GESTAO;

b) Manter a supervisdao, o acompanhamento, o controle e a avaliagé?? da execuc¢do do
PLANO DE TRABALHO e demais ANEXOS, integrantes deste CONTRA&O DE GESTAO,
inclusive no que diz respeito a qualidade dos servicos prestados; §

c) Cumprir o Cronograma de Desembolso dos recursos financeiros, éactuados com o
CONTRATADO e constante no ANEXO VI, deste CONTRATO DE GESTE’O;

d) Designar a Comissdo de Avaliacdo, citada no caput da cIéusuIao%ava e fornecer as
condicOes necessarias para que possa acompanhar o desenvolwmeg‘-to do PROGRAMA
DE TRABALHO e metas estabelecidas no CONTRATO DE GESTAO, gnallsando os relatorios
gerenciais e de atividades elaborados pelo CONTRATADO, conten@ogpomparatlvo

especifico das metas propostas com os resultados alcangados éiw_qge possa, também,

fiscalizar e elaborar relatério conclusivo sobre a avaliacao proce%ic:&, realizando os seus
trabalhos de acordo com a Sistematica de Avaliagdao de desemp%n%o do CONTRATADO,
constante do ANEXO IV;

al

GE"stadu

r aces%o site https://suiﬁ ce.gov.b

e) Emitir o Termo de Encerramento do CONTRATO DE STAO, atestando o

cumprimento
das condi¢des contratuais;
f) Disponibilizar na internet, informacdes institucionais e de resul] s deste CONTRATO

DE GESTAO, dando transparéncia as suas acdes.

orme dg)OStO no Decreto

g) Informar a CONTRATADA, por escrito e com antecedéncia mm%ng de 100 (cem) dias
de término da vigéncia deste instrumento, quando ndo houver mferfesse da
CONTRATANTE em dar continuidade ao presente ajuste, para quevget% possa providenciar
a rescisao do contrato de trabalho de seus empregados;

Paragrafo Primeiro — O gestor do CONTRATO DE GESTAO, o fiscal e a Comissdo de

Avaliacdao nomeada pela CONTRATANTE responsabilizar-se-3ao pelos esclarecimentos e
informacdes solicitadas por drgaos controladores.

Paragrafo Segundo - A CONTRATANTE devera encaminhar a CONTRATADA o

cronograma
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Il. Compete a CONTRATADA:

a) Executar o CONTRATO DE GESTAO cumprindo todas as suas clausulas e os itens
estabelecidos no ANEXO | — Programa de Trabalho;

b) Coordenar, acompanhar e monitorar o desenvolvimento dos trabalhos, zelando pela
sua qualidade técnica e pela transferéncia dos conhecimentos para as equipes da SDE;
c) Basear a sua administracdo no Estatuto e nas demais normas de gestao, aprovados
pelo Conselho de Administracao;

d) Cumprir as normas técnicas e diretrizes operacionais expedidasgela CONTRATANTE,
visando assegurar a uniformizacao e integracao das atividades ora%ontratadaS'

e) Apresentar mensalmente a CONTRATANTE, para fins de analise ﬁa Comissdo de
Avaliacdo, prevista no caput da clausula oitava, relatogo parcial pgtlnente a execucgao
fisica e financeira do presente CONTRATO, contendo c@mparatwo%especn‘lcos das metas
propostas com os resultados alcancados e a correspor@ente exec@gao financeira e seu
devido saldo atualizado no periodo; g

de8de
e o codig

f) Fazer constar nos relatdrios mensais, trimestrais e flnal |nd|cad0§es tratados em
conformidade com o Plano de Trabalho, espeuflcamer;:;e i) Numeﬁo acdes de

ento e

mobilizagdo (modelo de gestdo); i) indice de partmp@ao das par§es interessadas nas

acdes para implantacdo do distrito, iii) indice de satlsfac;ao das paﬁes interessadas nas

acdes para implantagdo do distrito; iv) Numero (ie planos (fos eixos norteadores
apresentados; v) Avaliagdo do avango na definigao d@ cronograma e estruturagdo dos
planos de implantacdo fisica do distrito; vi) NUmero degagoes de trglnamento e formacédo
e disseminacdo de contetdo (ESG); vii) indice de parttélpagao nasfmgoes de treinamento,
formacdo e disseminacdao de conteldo, com a te§1at|ca ESG\ (Ambiental, Social e
Governanca); viii) indice de satisfacio com o publico pértlapante ﬂas 3 ac¢les de ESG; ix)
Instrumentos de ESG apresentados (Planos e Relatorldg

e o site h

g) Apresentar justificativa junto a Comissao de Avaliagé')o para os cgsos de ndo execugdo
(8]

total ou parcial das metas previstas no presente instrumento, na firma do disposto na
cldusula nona, paragrafos terceiro e quarto deste CONTRATO DE G§STAO;
(8]

h) Elaborar e submeter, trimestralmente, a apreciacdo do Conselhg Fiscal, os balancetes
mensais e demais demonstracdes financeiras que serdo encaminhados para aprovacgao
do Conselho de Administragao e disponibiliza-los a CONTRATANTE e aos drgaos de
controle;

i) Apresentar ao gestor, ao fiscal e a comissao gestora, a qualquer momento, quando o
interesse publico assim o determinar, relatério pertinente a execucdo do presente
CONTRATO DE GESTAO, contendo comparativos especificos das metas propostas com os
resultados alcangados;

Secretaria do Desenvolvimento Econémico do Estado do Ceara
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j)Disponibilizar a CONTRATANTE, acesso irrestrito a toda base de dados e informacdes
necessarias ao monitoramento das 4reas objeto do CONTRATO DE GESTAO;

k) Zelar pelos bens méveis, equipamentos e acervos e os que lhe forem cedidos, por
ocasido da consecucdo do objeto deste CONTRATO DE GESTAO, assim como aplicar os
recursos financeiros que lhe forem repassados por este CONTRATO DE GESTAO,
exclusivamente com o propdsito de atingir as metas estabelecidas neste instrumento;
I) Comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer alteracdo que venha a ser feita em
seu Estatuto Social e/ou Regulamento; o
m) Abrir conta bancdria especifica, em banco da rede oficial, nos térmos do pardagrafo
primeiro da cldusula quinta, para fins de movimentagao dos recur‘éos oriundos deste
CONTRATO DE GESTAO, os quais somente poder3o ser movimentac%s para pagamento
das despesas pertinentes as metas e atividades previstas neste instr;ﬁmento;

n) Reconhecer os direitos da Administracdo, em caso de rescisao ad%inistrativa prevista
no Art. 137, |, da Lei n? 14.133/2021;

o) A obrigacdo de manter-se, durante toda a execugdo deste CO TO DE GESTAO, em

todas as

e 251
@ o codi

gfor

compatibilidade com as obriga¢des por ele assumidas, bem com

D
97, d®8 de junho

condicBes de habilitagao juridica, regularidade fiscal e qualificag |g|das

ar- d&umento e

p) Responsabilizar-se, integralmente, pelas despesas decorﬁe@tes dos direitos e
obrigacdes contratuais, pela contratacao, dispensa e pagamento‘isIQspessoaI que compoe
o seu quadro de colaboradores, inclusive pelos encargos sociais egoB\rlgagoes trabalhistas

3
/v

decorrentes, em obediéncia aos preceitos legais, pelo cumﬁrlmento da legislacao
tributdria, previdencidria, assistencial e securitaria, enwando‘va\CONTRATANTE por
ocasido do recebimento das parcelas mensais previstas no ANEX@) §¢I cOpia das guias de
recolhimento, devidamente quitadas e referentes ao més med&tamente anterior a
ultima parcela desembolsada;

q) Responsabilizar-se pela contratagdo, pagamento, efetiva exedugéio e qualidade dos

fofmhe dISpO
orrfarir‘é}sesse 0os

servicos de terceiros necessarios a manutencao e desenvolvimento 8as suas atividades;

r) Assegurar sigilo e respeito a confidencialidade das mformagoe‘sgetgjemals dados que,

ar

eventualmente, vierem a compor os trabalhos analisados, executdd®s ou
acompanhados em decorréncia deste CONTRATO DE GESTAO;

s) Solicitar a CONTRATANTE autorizacdo prévia para disponibilizar, midias sociais, na
internet e outros meios de comunicacao quaisquer informacdes e documentos
referentes a este CONTRATO DE GESTAO;

t) Submeter as contas anuais da entidade ao Conselho de Administragdo, conforme Art.
49, X, da Lei Estadual 12.781/97.
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CLAUSULA QUINTA — DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS E FINANCEIROS

Para o cumprimento das metas e dos objetivos pactuados com o Estado do Cear3, fica
acertado o valor global de RS 3.000.000,00 (trés milhdes de reais), conforme a seguinte
dotacdo orcamentaria e especificagbes: 5610000122.661. 252 10763 03 335085
1.500.9100000.0.4.01.340309.

Paragrafo Primeiro — O repasse de recursos deste CONTRATO DE GESTAO observard o
Cronograma de Desembolso constante no ANEXO IV.

Paragrafo Segundo — A alteragao do montante constante no caput .desta clausula

implicard na revisdo do Programa de Trabalho e cronograma de desgmbolso e devera ser
firmada em competente Termo Aditivo.

CB-1BF

Paragrafo Terceiro — Os recursos repassados a CONTRATADA deveﬁlafo ser aplicados no
mercado financeiro e os resultados dessa aplicagao serao revertidoﬁexclusivamente aos
objetivos deste CONTRATO DE GESTAO ou a obrigacdes a ele vinculasldas, estando sujeitos
as mesmas condi¢cOes de prestacdo de contas exigidos para os recur§os transferidos.

Paragrafo Quarto — Atestado, pela Comissao de Avaliagao, o cumpglmento das metas

estabelecidas neste instrumento, um eventual saldo remanescen& élo CONTRATO DE
GESTAO inclusive aquele proveniente de aplica¢des financeiras, ppd?rao ser apropriados

pela CONTRATADA, conforme disposto no § 52 do Art. 13 da Lei $t§dual n2 12.781, de
30.12.1997, alterado pela Lei Estadual n? 15.356/13, mediante gu&rizagéo expressa da
CONTRATANTE.

adual n°® 34.

Paragrafo Quinto — A liberagdo do recurso para a CONTRATADA, grevista no Cronograma

bra condicionada a

st
gsume cégjov.br/v

de Desembolso do Programa de Trabalho, constante no ANEXO

E,I'et

apresentacdo de prestacao de contas fisica e financeira trimestra rca da execucgdo do
CONTRATO DE GESTAO, ficando suspensa a libera¢do do recurso

referente ao més subsequente ao fim do prazo.

rtir da parcela

isposto n® De
o site FStps

Paragrafo Sexto — Os valores constantes a titulo de provisdes no ﬁr\&xo Il — CUSTEIO DE
PESSOAL, serdao imediatamente transferidos pela CONTRATADA, 3cada repasse, a uma
conta corrente vinculada, denominada Conta de Provisoes, somer8té‘£sendo
movimentada para fazer face aos compromissos estabelecidos so% tal rubrica, no
referido Anexo, vedada sua utilizacdo para outras destinagdes.

Paragrafo Sétimo — Nos termos do artigo 20 da Lei Estadual n2 12.781/97, com a redacdo
dada pela Lei Estadual n? 15.356/13, a CONTRATANTE podera suspender os repasses dos
recursos destinados a este CONTRATO DE GESTAO caso, durante os trabalhos de
avaliagdo, acompanhamento, monitoramento ou auditoria realizados pela Comissao de
Avaliacdo, sejam constatadas a ndo apresentagao da prestagdao de contas no prazo
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previsto no paragrafo quinto ou a ocorréncia de irregularidades ou desvios na aplicacdo
dos recursos.

z ~ -

Fica vedada a CONTRATADA a utilizacdo, como empregado ou dirigente, de servidor da
administracdo publica direta, autarquica ou fundacional do Estado, de quaisquer dos
poderes, bem como de empregados das empresas publicas e sociedades de economia
mista estaduais, com ou sem 6nus para o 6rgdo ou entidade de origem.

Paragrafo Unico — O servidor publico de qualquer dos Poderes doc\,Estado do Cear3, suas
autarquias ou fundagdes, poderd integrar o quadro de Organizagﬁ) Social, sob o regime
da Consolidacdo das Lei do Trabalho — CLT, desde que, respeitad§ a compatibilidade de
hordrios, e ndo exerca, no servi¢co publico, cargo em ;g;omlssao og funcdo de confiancga,
nem, quando na mesma Organizacao Social que o bemprega, Qossua atribuigdes de
fiscalizagao, avaliacao ou liberagdo de recursos.

nho d
go 93B

CLAUSULA SETIMA — DA PERMISSAO DE USO E ADMlNﬁSTRAcAo "§os BENS PUBLICOS
Fica, desde ja, permitido o uso, pela CONTRATADA, de%ens movelge imoveis,
equipamentos e instalacdes, pertencentes a CONTRATaNTE nos termos do Art. 13 da Lei
Estadual n2 12.781, de 30.12.1997, alterada pela Lei n°°15 356, de @4 06.2013, cabendo
ao permissiondrio manté-los e deles cuidar como seseus fosserrg restritosouso e a
destinagdo a consecuc¢do do objeto definido na CIaUSLEa Segunda,ansando a satisfacdo
dos resultados e servigos previstos no Programa de Tréébalho

ecret
alidar-do

Paragrafo Primeiro — Os bens mdveis, imdveis, mstala@oes e equn@mentos cedidos ou
gue venham a ser cedidos na forma prevista no capug’ desta cIaLg,uIa poderdo,
mediante prévia avaliacdo e manifesta autoriza¢ao da EONTRATAI‘gTE ser alienados e
substituidos por outros de igual ou maior valor, atrave§ de dewdoi)rocedlmento
inieA@dY, condicionada a prerrogativa de que: 0s nov09 bens
concomitantemente, mediante termo de substltwgaogxpresso ogatrlmonlo do Estado,
sob a administracdo da CONTRATANTE que procedera§o seu |meq]ato tombamento.

Paragrafo Segundo — Com vistas ao cumprimento desta cldusula, cgbera a
CONTRATANTE, sempre que ceder bens a CONTRATADA, as seguin'ges acles: a)
Comunicar a CONTRATADA as normas e procedimentos formais e cyzoeracionais para
controle do acervo patrimonial mencionado no “caput” desta cléugula; b) Comunicar ao
CONTRATADA, em tempo habil para cumprimento, o prazo de encaminhamento do
inventario de bens e imdveis, especificando a localizacdo e o estado de conservacao de
cada um.

Paragrafo Terceiro — Com vistas ao cumprimento desta cldusula e sem prejuizo de acao
fiscalizatdria por parte da CONTRATANTE, caberd, ainda, a CONTRATADA, a distribuicao,
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localizagdo e remanejamento de bens entre as suas unidades, com a expressa anuéncia
da CONTRATANTE.

Paragrafo Quarto — E facultado 8 CONTRATANTE, ao final deste CONTRATO DE GESTAO,
permitir a continuidade do uso dos bens cedidos com recursos deste CONTRATO, desde
que seja em face de renovacgdo ou prorrogacdao deste ou para uso em outros Contratos
de Gestdo celebrados com a CONTRATANTE.

CLAUSULA OITAVA — DA FISCALIZACAO, DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIACAO
DOS RESULTADOS

A CONTRATANTE constituird a Comissao de Avaliagao, em determinacao ao disposto na
tei12.781/97, alterada pela Lei 15.356/13, que sera responséve§ pela fiscalizacdo da
execucdo deste CONTRATO DE GESTAO, cabendo-lhe a supervisdo, § acompanhamento e
avaliacdo do desempenho da CONTRATADA, podendo emitir reconjgndacdes, resolucdes
normatizando seus procedimentos e os da CONTRATADA, no que IE't)e couber, bem como
adverténcias, multas e demais penalidades, tudo de acordo com és objetivos, metas e
indicadores de desempenho constantes deste instrumento e°‘das alteracdes que
porventura venham a ser efetuadas no PROGRAMA DE TRABALHO.

de 2021.
informe o cédigo

Paragrafo Primeiro — A Comissdo de Avaliagdo, de que trata esfa ¥lausula, reunir-se-3,

nt

ordinariamente, trimestralmente, a fim de proceder ao acompa@‘:%mento e as
avaliagGes parcial e final do cumprimento das metas fisicas e fin%%iras estabelecidas
neste CONTRATO DE GESTAO. A qualquer momento, no entantogq'g?residente poderd
convocar a comissao em carater extraordindrio para exercer suasiatiébuigaes.

Paragrafo Segundo — Os critérios de avaliagdo dos resultados a seg”ngn utilizados pela
Comissdo de Avaliagdo, de que trata o caput, estdo definidos no KNEXO VIl -Sistematica
de Avaliacdo, sendo realizadas mediante Quadro de Indicadores @ Qesempenho
composto de indicadores de resultado e indicadores de gestao, @esﬁsuravels de forma
transparente e desenhados para incentivar a CONTRATADA a alcapicar os niveis elevados
de desempenho.

e dispo
esse 0

Paragrafo Terceiro — Os valores correspondentes as metas ndo executadas total ou

fo

parcialmente, segundo a avaliacdo de desempenho realizada pel£éC§miss§o de

Avaliacdo, deverdo ser ressarcidos a CONTRATANTE, assegurado %‘CEJNTRATADA o direito
ao contraditdrio e a ampla defesa, e o eventual excedente fina&c‘giro decorrente da
diferenca entre os valores repassados pelo Governo do Estado e o valor gasto na efetiva
execucdo das atividades poderdo ser utilizados pela CONTRATADA mediante autorizacdo
expressa da CONTRATANTE.

Paragrafo Quarto — Cabera ao Gestor do CONTRATO DE GESTAO tomar as providéncias
necessarias ao cumprimento da devolucdao do eventual excedente financeiro, conforme
disposto no pardgrafo terceiro.

Documento assinado eletronicamente por: FRANCISCO RENNYS AGUIAR FROTA em 11/09/2025, as 16:09 FLAVIO PRATA MEIRELLES em 11/09/2025, as 16:03 e OUTROS; (horario local do Estado do

Secretaria do Desenvolvimento Econémico do Estado do Ceara
Centro de Eventos do Ceara » Av. Washington Soares, 999 - Pavilhdo Leste - Portdo D

Edson Queiroz « Fortaleza-CE « CEP: 60.811-341 « Fone: (85) 3108.1000 —

UiTE



CEARA

GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

CLAUSULA NONA — DA PRESTACAO DE CONTAS

A CONTRATADA elaborard e apresentara a CONTRATANTE prestacdo de contas da
execucdo deste CONTRATO DE GESTAO, trimestralmente, comparando as metas
propostas com os resultados alcancados, em consondncia com o PROGRAMA DE
TRABALHO acompanhado dos demonstrativos da adequada utilizacdo dos recursos
publicos, da avaliacdo do desenvolvimento do contrato de gestdo, assim como os
extratos bancarios, planilhas de gastos realizados, notas fiscais, folhas de pagamento e
demais documentos financeiros, da avaliacdo do desempenho da CONTRATADA, das
analises gerenciais cabiveis e de parecer conclusivo sobre o periodo em questao.

o
Paragrafo Primeiro — A CONTRATANTE podera exigir, a qu@lquer tempo, que a
CONTRATADA forneca informaces complementares e apresente & detalhamento fisico e
financeiro de tdpicos constantes dos relatdrios.

021
14CB-1

N 1
Paragrafo Segundo — A prestacdo de contas, abrangegldo todo o§)er|'odo de vigéncia

deste CONTRATO DE GESTAO, devera ser apresentada%o prazo deoéaté 90 (noventa) dias
apos o seu término, devidamente aprovada pelos Conélhos de Adpgninistragéo e Fiscal.

Paragrafo Terceiro — A auséncia ou inadequacdo de qt@lquer elem%nto da Prestacao de
Contas ensejar3, a critério da CONTRATANTE, a susper%ao do repagse dos recursos.

C o
Paragrafo Quarto - A Comissao de Avaliagao normatiz%é 0s mode;ﬁ)s das prestagdes de

contas fisicas e financeiras, assim como quais documeﬂ;los deveréc%)ser apresentados em
cada etapa da fiscalizagdo do CONTRATO DE GESTAO.

CLAUSULA DECIMA = DA SUSPENSAO
A suspens3o do CONTRATO DE GESTAO pelo periodo & gecessarlo agmelhor adequagao ao
seu objeto ocorrerd caso a CONTRATANTE verifique rﬁudangas su%stanaals no contexto
da execucdo fisica e financeira que impossibilite o aI@nce das metas exceto nos casos
fortuitos, forca maior ou em razdo de terceiros, gu seja, sn'g:uagoes que fogem a
responsabilidade e controle da CONTRATADA. g‘-;aso acontega a suspensdo, a
CONTRATADA devera ser comunicada formalmente @com antecedenaa minima de 30
dias.

sto no Decret
‘gov.br/validar

ir, acess

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA VIGENCIA E DAS ALTERACOESEDO CONTRATO

O presente CONTRATO DE GESTAO terda vigéncia por 12 (doze) m@ses contados a partir
da publicacdo no DOE, podendo ser modificado, mediante Termchditivo observando o
disposto na Lei 12.781/1997 e suas alteracdes.

Paragrafo Unico — A repactuagdo deste CONTRATO DE GESTAO, formalizada mediante
Termo Aditivo e, necessariamente, precedida de justificativa da CONTRATANTE, poderd
ocorrer para:

I. Adequacdo do Programa de Trabalho as demandas por produtos e servicos;

Il. Adequacado a Lei Orcamentaria Anual;
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lll. Ajuste das metas e revisdo dos indicadores resultantes das reuniGes de que trata o
paragrafo primeiro da cldusula oitava;

IV. Adequacdo das condicdes contratuais as novas politicas de governo que possam
inviabilizar a execu¢do do CONTRATO DE GESTAO nas condicdes originalmente
pactuadas;

V. Para cumprimento dos reajustes das contas publicas;

VI. Para cumprimento dos dissidios/convencdes coletivas das categ%rias contratadas
como prestadoras de servicos essenciais e ao corpo funcional da insﬁtuigéo observando-
se, porém, como limite maximo de reajuste o indice Nacional de Prég;gos ao Consumidor
Amplo (IPCA), nos termos estabelecidos pelo COGERF.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGCAO

U presente CONTRATO DE GESTAU podera ser extinto mediante ac&¥do entre as partes,
administrativamente, ou, no que couber, nos casos dispostos nos ar%igos 137,138 e 139
da Lei Federal no 14.133/2021, sem prejuizo das medidas legais Qabcbvels nas seguintes
hipdteses:

a) Se houver descumprimento, ainda que parcial, das cldusulas, d

3BA-14CB-1

ograma, dos

hoQle 202

Yov.br/valfdar-documents e Hforme

3

objetivos e das metas, decorrente de ma gestao, culpa, dolo ousvi8lagao de lei ou do

Estatuto Social por parte do CONTRATADA;

b) Ndo atendimento as recomendag¢bes decorrentes da fiscaliza formula da cldusula

oitava;

c) Se forem praticados atos nao justificados que ponham em ri cﬁj’a fiel execugdo do
objeto, o alcance dos objetivos, a consecucao dos resultados e o

definidas neste CONTRATO DE GESTAO;

primento de metas

t&no Decret@fsteﬁual n° 34897, de 8 dej

itghttps://sule.c

d) Se houver alteracdes do Estatuto da CONTRATADA que impliq

condicdes de sua qualificagdo como Organizagao Social ou na
CONTRATO DE GESTAOQ;

em modifica¢cdes nas

ucao do presente

forme dlsﬁos
r, acesse® s

e) Se a utilizagdo dos recursos oriundos deste CONTRATO DE GESEA® estiver em
desacordo com o Programa de Trabalho; )
f) Se houver descumprimento dos prazos estabelecidos neste CONTRATO DE GESTAO

para a apresentacao dos balancetes, relatdrios e presta¢des de contas;

eard), c
ara con

g) Pela superveniéncia de norma legal que o torne formal ou materialmente inexequivel.

Paragrafo Primeiro — A extin¢gdo administrativa serd precedida de processo
administrativo, assegurado o contraditério e a ampla defesa, com vistas a promogao da
desqualificagdo do CONTRATADO como Organizacdo Social.
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Paragrafo Segundo — No caso de rescisdo administrativa e/ou extincdo, o CONTRATADO
deverd de imediato, proceder da seguinte forma:

a) Devolver ao patrimonio do Estado os bens cujo uso foi permitido de acordo com a
cldusula sétima;
b) Entregard a CONTRATANTE os moveis, utensilios e equipamentos adquiridos pela

CONTRATADA com os recursos financeiros repassados através deste CONTRATO DE
GESTAO;

c) Devolver a CONTRATANTE os valores referentes a parte do objeLtBo ndo executada.
o]

~ o
Paragrafo Terceiro — A extincdo deste CONTRATO DE GESTAO pelafﬁnexecugéo das
obrigacdes estipuladas sujeita a parte inadimplente a indenizac3o g gor perdas e danos.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANCOES =

Pela inexecucdo total ou parcial deste CONTRATO DE GESTAO, pod%ra a CONTRATANTE,
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes san@es

I. Adverténcia; g
II. Multa: é
S
a) No percentual de até 2% (dois por cento) do valor global, pela'gnexecugéo total ou

dgcument

parcial deste CONTRATO DE GESTAO, bem como o descumprlmen
previstas neste instrumento;

das obrigagdes

3r/va|idar

b) No percentual de até 5% (cinco por cento) do valor global, no caso de cometimento

de faltas que ensejem a extingdo do CONTRATO DE GESTAO.

gov.

e.ce.

lll. Suspensao tempordria de participacdo em licitacdo e impedime'gto de contratar com
a Administracdo, por prazo ndo superior a 2 (dois) anos;

tpS'//s

IV. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adnfinistragdo Publica
enguanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida
a reabilitacdo, que sera concedida quando a CONTRATADA ressarc% a CONTRATANTE
pelos prejuizos resultantes e apds decorrido o prazo da sangao aﬁllcada com base no
inciso anterior.

ra confer

Paragrafo Unico — A multa aplicada podera ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrada judicialmente.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
Q presente instrumenta serd publicado pela CONTRATANTE, em extrato, no Diario Oficial

do Estado, dentro do prazo previsto na legislagdo em vigor.

Documento assinado eletronicamente por: FRANCISCO RENNYS AGUIAR FROTA em 11/09/2025, as 16:09 FLAVIO PRATA MEIRELLES em 11/09/2025, as 16:03 e OUTROS; (horério local do Estado do

Ceara), conforme disposto no Decreto Estadual n° 34.097, de 8 de junho de 2021.

Secretaria do Desenvolvimento Econémico do Estado do Ceara
Centro de Eventos do Ceara » Av. Washington Soares, 999 - Pavilhdo Leste - Portdo D

Edson Queiroz « Fortaleza-CE « CEP: 60.811-341 « Fone: (85) 3108.1000 —

UiTE



CEARA

GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DO ACESSO A INFORMACAO
ACONTRATADA deverd obedecer ao disposto na Lei Estadual n? 15.175, de 28 de junho
de2012, quanto ao acesso a informacao pelo cidadao que requerer.

Paragrafo Unico — A publicidade a que estd submetida 8 CONTRATADA refere-se aos
recursos publicos recebidos e a sua destinacdo, sem prejuizo das prestacdes de contas a

gue esteja legal ou contratualmente obrigada.
CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA DIVULGACAO E DO ACERVO TECNICO E CIENTIFICO

em atos publlcos campanhas institucionais, eventos, programas, p@odutos e servicos, as
identidades do Governo do Estado do Ceara, da Secretaria Eﬁio Desenvolvimento
Econdmico e da CONTRATADA, nos seguintes locais e materiais pro@}mdos

a) Nos bens patrimoniais adquiridos ou produzidos com recursos de§te CONTRATO DE

GESTAO, evidenciando, ainda, na utilizacdo de veiculos, seu uso exc@sivo em servico; b)
(o)}
Nos formularios, cartazes ou outros meios de divulgacdo e propagarg;la'

o cod

c) Em qualquer outra atividade em curso ou que venha a ser de@rg/olwda envolvendo o
objeto deste CONTRATO DE GESTAO;

d) No material didatico e trabalhos publicados pela ADTIS, produzidos por seu quadro

8 digjunho de 2
ocun@ato e infor

de pessoal e custeados com recursos deste CONTRATO DE GESTA®. S

|\ L
Paragrafo Primeiro — A divulgacdo dos resultados de qualquc%r;—gproduto ou servico,
inclusive estudos e pesquisas, realizado no ambito deste C‘BI%TRATO DE GESTAO,
compete exclusivamente a CONTRATANTE.

ad

Estadual
e.ce.gov.

4

Paragrafo Segundo — A base de dados e todo o acervo técnico e casentlflco incluindo
estudos e pesquisas, produtos e servicos, bem como os direitos |rgte7iectua|s dele
decorrentes (direitos autorais, patentes, etc), todos oriundos da eg(egugao deste
CONTRATO DE GESTAO constituem propriedade do Estado do Ce%ao por meio da
Secretaria do Desenvolvimento Econémico, sendo permitido o u-sog)ela CONTRATADA
durante e apds o término da vigéncia do presente CONTRATO DE EEE‘_STAO mediante
autorizacdo prévia da CONTRATANTE, respondendo, quem ndo o Ezer com a prévia
autorizacdo, pela confidencialidade, privacidade e sigilo das mfor@a@oes

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DAS PRERROGATIVAS & &

Notaso dehaver paratisagdo das atividades da CONTRATADA, sob qualquer hipdtese, o

Estado do Ceard conservara a faculdade de assumir a execucdo do Programa de

Trabalho,
nas seguintes modalidades:
I. Através da CONTRATADA, a fim de evitar a descontinuidade do objeto da contratagao;

Il. Por meio de 6rgaos competentes, com o intuito de realizar a fiscalizagao fisico-
financeira das atividades desse CONTRATO DE GESTAO.
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CLAUSULA DECIMA OITAVA — DOS CRITERIOS PARA AVALIACAO DOS RESULTADOS

Os critérios para avaliagdo dos resultados, a serem utilizados pela Comissao de Avaliagao,
citada na cldusula nona, estao contidos no ANEXO IV — Sistematica de Avaliagdo e
correspondem aos indicadores relacionados no referido anexo, podendo a
CONTRATANTE, ao longo da execuc¢do deste CONTRATO DE GESTAO, ajustar, adicionar
e/ou modificar os critérios, observando-se a consonancia com os pactuados.

CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceara, para dirimir quaisquer
duvidas ou solucionar questdes que ndo possam ser resolvidas administrativamente,
renunciando as partes, de logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente CONTRATO DE

GESTAO, em 3 (trés) vias, de igual teor e forma, e para 0os mesmos fins de direito e que,
depois de lido e achado conforme, vai assinado digitalmente pelas partes e pelas
testemunhas abaixo, para que produza seus juridicos e legais efeitos.

Fortaleza (CE), na data da assinatura digital.

Francisco Rennys Aguiar Frota
Secretaria do Desenvolvimento Econdomico

Carlo Ferrentini Sampaio

Associacdo para o Desenvolvimento Tecnolégico e Inovacdao em Saude — ADTIS

TESTEMUNHAS:
1. NOME:

CPF:

ASSINATURA:

2, NOME:

CPF:

ASSINATURA:

Para conferir, acesse o site https://suite.ce.gov.br/validar-documento e informe o cédigo 93BA-14CB-1BF8-2859.
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	CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2025 PROCESSO NUP 56001.000207/2025-95
	CONTRATO DE GESTÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE, E A ASSOCIAÇAO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO EM SAÚDE - ADTIS, NA FORMA E CONDIÇÕES A SEGUIR.
	O ESTADO DO CEARÁ, por meio da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 22.064.583/0001-57, com sede na Avenida Washington Soares, 999, Centro de Eventos do Ceará – Pavilhão Leste – Portão D, Edson Queiroz, nesta Capital, neste ato representada por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Francisco Rennys Aguiar Frota, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF nº 800.105.633-34,
	residente e domiciliado nesta Capital, e a ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
	TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO EM SAÚDE - ADTIS, doravante denominado CONTRATADO,
	associação na forma da lei, pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos e qualificada como Organização Social, inscrito no CNPJ sob o nº 36.169.133/0001-33, com sede na Rua São José, S/N, Precabura – Eusébio/Ce, cujo Ato Constitutivo e respectivo Estatuto estão devidamente registrados no Cartório Facundo 2º Ofício Registro Imóveis, neste ato representado por seu Diretor Presidente, CARLO FERRENTINI SAMPAIO, brasileiro, casado em regime parcial de bens, analista de sistemas, portador de RG 313052, expedido pelo Ministério da Marinha, inscrito no CPF n° 003.875.457-60, residente e domiciliado a Tv. Carlos Jataí, casa 50, Varjota, Fortaleza- Ceará, CEP: 60160- 270, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO, de acordo com o Processo NUP 56001.000207/2025-95, mediante as cláusulas e condições a seguir elencadas.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  O presente CONTRATO DE GESTÃO rege-se pela Lei nº 9637, de 15.05.1998, Lei Estadual  nº 12.781, de 30.12.97 e suas alterações e pelo Decreto Estadual DECRETO No 35.551,  de 27 de junho de 2023, que qualifica como Organização Social a Associação para o  Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde – ADTIS, e, no que, couber, pela Lei  nº 14.133, de 01.04.21.


	CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DA FINALIDADE  O presente Contrato de Gestão tem como objeto a contratação de uma entidade qualificada como Organização Social, com atuação especializada na área de inovação em saúde, visando à gestão e operacionalização de ações estratégicas voltadas à criação e consolidação de um ambiente propício à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação no Distrito de Saúde do Eusébio. O objetivo final é transformar o Distrito de Saúde do Eusébio em um polo estratégico de inovação em saúde, contribuindo para a geração de empregos qualificados, a atração de investimentos e o desenvolvimento sustentável do Estado do Ceará.
	Parágrafo Primeiro – Para a consecução das finalidades acima assinaladas, esse instrumento define as obrigações e responsabilidades das partes e estabelece as condições para a sua execução por meio do PROGRAMA DE TRABALHO, constantes do ANEXO I, incluindo as metas a serem alcançadas, os respectivos prazos de execução e os critérios de avaliação, de acordo com indicadores de qualidade e de produtividade.  Parágrafo Segundo – São partes integrantes desse CONTRATO DE GESTÃO,  independentemente de transcrição, os seguintes anexos:  ANEXO I – PROGRAMA DE TRABALHO
	ANEXO II – PESSOAL  ANEXO III – CUSTEIO  ANEXO IV – DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DA OS  ANEXO V – INVESTIMENTO  ANEXO VI – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  ANEXO VII – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO  ANEXO VIII – QUADRO DE INDICADORES  ANEXO IX – ITENS DE DESPESA ANEXO X – MEMÓRIA DE CÁLCULO  CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  A execução desse CONTRATO DE GESTÃO dar-se-á mediante o desenvolvimento das  atividades e o alcance das metas definidas no ANEXO I – PROGRAMA DE TRABALHO, nos  respectivos prazos de execução e critérios de avaliação, consoante aos indicadores de  resultado e gestão, sumariamente descritos nos ANEXOS VII - SISTEMÁTICA DE  AVALIAÇÃO e VIII - QUADRO DE INDICADORES, do CONTRATO DE GESTÃO.
	CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  I. Compete à CONTRATANTE:  a) Designar, por meio de portaria, um gestor, um fiscal e uma comissão gestora do  CONTRATO para orientar o CONTRATADO, acompanhando o desenvolvimento das suas  atividades, segundo programa, objetivos, metas e indicadores de desempenho definidos  no CONTRATO e garantindo todo o suporte político-institucional, como representante do  Estado, na execução e supervisão deste CONTRATO DE GESTÃO;  b) Manter a supervisão, o acompanhamento, o controle e a avaliação da execução do  PLANO DE TRABALHO e demais ANEXOS, integrantes deste CONTRATO DE GESTÃO,  inclusive no que diz respeito à qualidade dos serviços prestados;  c) Cumprir o Cronograma de Desembolso dos recursos financeiros, pactuados com o  CONTRATADO e constante no ANEXO VI, deste CONTRATO DE GESTÃO;  d) Designar a Comissão de Avaliação, citada no caput da cláusula oitava, e fornecer as  condições necessárias para que possa acompanhar o desenvolvimento do PROGRAMA  DE TRABALHO e metas estabelecidas no CONTRATO DE GESTÃO, analisando os relatórios  gerenciais e de atividades elaborados pelo CONTRATADO, contendo comparativo
	específico das metas propostas com os resultados alcançados e que possa, também,
	fiscalizar e elaborar relatório conclusivo sobre a avaliação procedida, realizando os seus trabalhos de acordo com a Sistemática de Avaliação de desempenho do CONTRATADO, constante do ANEXO IV;  e) Emitir o Termo de Encerramento do CONTRATO DE GESTÃO, atestando o cumprimento  das condições contratuais;  f) Disponibilizar na internet, informações institucionais e de resultados deste CONTRATO  DE GESTÃO, dando transparência às suas ações.  g) Informar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência mínima de 100 (cem) dias  de término da vigência deste instrumento, quando não houver interesse da  CONTRATANTE em dar continuidade ao presente ajuste, para que ela possa providenciar  a rescisão do contrato de trabalho de seus empregados;  Parágrafo Primeiro – O gestor do CONTRATO DE GESTÃO, o fiscal e a Comissão de  Avaliação nomeada pela CONTRATANTE responsabilizar-se-ão pelos esclarecimentos e  informações solicitadas por órgãos controladores.  Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE deverá encaminhar à CONTRATADA o cronograma  de reuniões trimestrais da Comissão de Avaliação a serem realizadas durante a execução  deste CONTRATO DE GESTÃO.
	II. Compete à CONTRATADA:  a) Executar o CONTRATO DE GESTÃO cumprindo todas as suas cláusulas e os itens  estabelecidos no ANEXO I – Programa de Trabalho;  b) Coordenar, acompanhar e monitorar o desenvolvimento dos trabalhos, zelando pela  sua qualidade técnica e pela transferência dos conhecimentos para as equipes da SDE;  c) Basear a sua administração no Estatuto e nas demais normas de gestão, aprovados  pelo Conselho de Administração;  d) Cumprir as normas técnicas e diretrizes operacionais expedidas pela CONTRATANTE,  visando assegurar a uniformização e integração das atividades ora contratadas;  e) Apresentar mensalmente à CONTRATANTE, para fins de análise da Comissão de  Avaliação, prevista no caput da cláusula oitava, relatório parcial pertinente à execução  física e financeira do presente CONTRATO, contendo comparativos específicos das metas  propostas com os resultados alcançados e a correspondente execução financeira e seu  devido saldo atualizado no período;  f) Fazer constar nos relatórios mensais, trimestrais e final indicadores tratados em  conformidade com o Plano de Trabalho, especificamente: i) Número ações de
	mobilização (modelo de gestão); ii) Índice de participação das partes interessadas nas
	ações para implantação do distrito, iii) Índice de satisfação das partes interessadas nas
	ações para implantação do distrito; iv) Número de planos dos eixos norteadores apresentados; v) Avaliação do avanço na definição do cronograma e estruturação dos planos de implantação física do distrito; vi) Número de ações de treinamento e formação e disseminação de conteúdo (ESG); vii) Índice de participação nas ações de treinamento, formação e disseminação de conteúdo, com a temática ESG (Ambiental, Social e Governança); viii) Índice de satisfação com o público participante nas 3 ações de ESG; ix) Instrumentos de ESG apresentados (Planos e Relatório);  g) Apresentar justificativa junto à Comissão de Avaliação para os casos de não execução  total ou parcial das metas previstas no presente instrumento, na forma do disposto na  cláusula nona, parágrafos terceiro e quarto deste CONTRATO DE GESTÃO;  h) Elaborar e submeter, trimestralmente, à apreciação do Conselho Fiscal, os balancetes  mensais e demais demonstrações financeiras que serão encaminhados para aprovação  do Conselho de Administração e disponibilizá-los à CONTRATANTE e aos órgãos de  controle;  i) Apresentar ao gestor, ao fiscal e a comissão gestora, a qualquer momento, quando o  interesse público assim o determinar, relatório pertinente à execução do presente  CONTRATO DE GESTÃO, contendo comparativos específicos das metas propostas com os  resultados alcançados;
	j)Disponibilizar à CONTRATANTE, acesso irrestrito a toda base de dados e informações necessárias ao monitoramento das áreas objeto do CONTRATO DE GESTÃO;  k) Zelar pelos bens móveis, equipamentos e acervos e os que lhe forem cedidos, por  ocasião da consecução do objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, assim como aplicar os  recursos financeiros que lhe forem repassados por este CONTRATO DE GESTÃO,  exclusivamente com o propósito de atingir as metas estabelecidas neste instrumento;  l) Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer alteração que venha a ser feita em  seu Estatuto Social e/ou Regulamento;  m) Abrir conta bancária específica, em banco da rede oficial, nos termos do parágrafo  primeiro da cláusula quinta, para fins de movimentação dos recursos oriundos deste  CONTRATO DE GESTÃO, os quais somente poderão ser movimentados para pagamento  das despesas pertinentes às metas e atividades previstas neste instrumento;  n) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista  no Art. 137, I, da Lei nº 14.133/2021;  o) A obrigação de manter-se, durante toda a execução deste CONTRATO DE GESTÃO, em  compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, bem como com todas as
	condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação exigidas;
	p) Responsabilizar-se, integralmente, pelas despesas decorrentes dos direitos e obrigações contratuais, pela contratação, dispensa e pagamento do pessoal que compõe o seu quadro de colaboradores, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, em obediência aos preceitos legais, pelo cumprimento da legislação tributária, previdenciária, assistencial e securitária, enviando à CONTRATANTE, por ocasião do recebimento das parcelas mensais previstas no ANEXO VI, cópia das guias de recolhimento, devidamente quitadas e referentes ao mês imediatamente anterior à última parcela desembolsada;  q) Responsabilizar-se pela contratação, pagamento, efetiva execução e qualidade dos  serviços de terceiros necessários à manutenção e desenvolvimento das suas atividades;  r) Assegurar sigilo e respeito à confidencialidade das informações e demais dados que,  eventualmente, vierem a compor os trabalhos analisados, executados ou  acompanhados em decorrência deste CONTRATO DE GESTÃO;  s) Solicitar à CONTRATANTE autorização prévia para disponibilizar, mídias sociais, na  internet e outros meios de comunicação quaisquer informações e documentos  referentes a este CONTRATO DE GESTÃO;  t) Submeter as contas anuais da entidade ao Conselho de Administração, conforme Art.  4º, X, da Lei Estadual 12.781/97.
	CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS  Para o cumprimento das metas e dos objetivos pactuados com o Estado do Ceará, fica acertado o valor global de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), conforme a seguinte dotação orçamentária e especificações: 5610000122.661. 252 10763 03 335085 1.500.9100000.0.4.01.340309.
	Parágrafo Primeiro – O repasse de recursos deste CONTRATO DE GESTÃO observará o Cronograma de Desembolso constante no ANEXO IV.  Parágrafo Segundo – A alteração do montante constante no “caput” desta cláusula  implicará na revisão do Programa de Trabalho e cronograma de desembolso e deverá ser  firmada em competente Termo Aditivo.  Parágrafo Terceiro – Os recursos repassados à CONTRATADA deverão ser aplicados no  mercado financeiro e os resultados dessa aplicação serão revertidos exclusivamente aos  objetivos deste CONTRATO DE GESTÃO ou a obrigações a ele vinculadas, estando sujeitos  às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.  Parágrafo Quarto – Atestado, pela Comissão de Avaliação, o cumprimento das metas  estabelecidas neste instrumento, um eventual saldo remanescente do CONTRATO DE  GESTÃO inclusive aquele proveniente de aplicações financeiras, poderão ser apropriados
	pela CONTRATADA, conforme disposto no § 5º do Art. 13 da Lei Estadual nº 12.781, de
	30.12.1997, alterado pela Lei Estadual nº 15.356/13, mediante autorização expressa da CONTRATANTE.  Parágrafo Quinto – A liberação do recurso para a CONTRATADA, prevista no Cronograma  de Desembolso do Programa de Trabalho, constante no ANEXO VI, será condicionada à  apresentação de prestação de contas física e financeira trimestral acerca da execução do  CONTRATO DE GESTÃO, ficando suspensa a liberação do recurso a partir da parcela  referente ao mês subsequente ao fim do prazo.  Parágrafo Sexto – Os valores constantes a título de provisões no ANEXO II – CUSTEIO DE  PESSOAL, serão imediatamente transferidos pela CONTRATADA, a cada repasse, a uma  conta corrente vinculada, denominada Conta de Provisões, somente sendo  movimentada para fazer face aos compromissos estabelecidos sob tal rubrica, no  referido Anexo, vedada sua utilização para outras destinações.  Parágrafo Sétimo – Nos termos do artigo 20 da Lei Estadual nº 12.781/97, com a redação  dada pela Lei Estadual nº 15.356/13, a CONTRATANTE poderá suspender os repasses dos  recursos destinados a este CONTRATO DE GESTÃO caso, durante os trabalhos de  avaliação, acompanhamento, monitoramento ou auditoria realizados pela Comissão de  Avaliação, sejam constatadas a não apresentação da prestação de contas no prazo
	previsto no parágrafo quinto ou a ocorrência de irregularidades ou desvios na aplicação dos recursos.
	CLÁUSULA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS  Fica vedada à CONTRATADA a utilização, como empregado ou dirigente, de servidor da  administração pública direta, autárquica ou fundacional do Estado, de quaisquer dos poderes, bem como de empregados das empresas públicas e sociedades de economia mista estaduais, com ou sem ônus para o órgão ou entidade de origem.
	Parágrafo Único – O servidor público de qualquer dos Poderes do Estado do Ceará, suas autarquias ou fundações, poderá integrar o quadro de Organização Social, sob o regime da Consolidação das Lei do Trabalho – CLT, desde que, respeitada a compatibilidade de horários, e não exerça, no serviço público, cargo em comissão ou função de confiança, nem, quando na mesma Organização Social que o emprega, possua atribuições de fiscalização, avaliação ou liberação de recursos.  CLÁUSULA SÉTIMA – DA PERMISSÃO DE USO E ADMINISTRAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS  Fica, desde já, permitido o uso, pela CONTRATADA, de bens móveis e imóveis,  equipamentos e instalações, pertencentes à CONTRATANTE, nos termos do Art. 13 da Lei  Estadual nº 12.781, de 30.12.1997, alterada pela Lei nº 15.356, de 04.06.2013, cabendo  ao permissionário mantê-los e deles cuidar como se seus fossem, restritos o uso e a
	destinação à consecução do objeto definido na Cláusula Segunda, visando à satisfação
	dos resultados e serviços previstos no Programa de Trabalho.
	Parágrafo Primeiro – Os bens móveis, imóveis, instalações e equipamentos cedidos ou que venham a ser cedidos na forma prevista no “caput” desta cláusula poderão, mediante prévia avaliação e manifesta autorização da CONTRATANTE, ser alienados e substituídos por outros de igual ou maior valor, através de devido procedimento integrarão, concomitantemente, mediante termo de substituição expresso, o patrimônio do Estado, sob a administração da CONTRATANTE que procederá ao seu imediato tombamento.  Parágrafo Segundo – Com vistas ao cumprimento desta cláusula, caberá à  CONTRATANTE, sempre que ceder bens a CONTRATADA, as seguintes ações: a)  Comunicar à CONTRATADA as normas e procedimentos formais e operacionais para  controle do acervo patrimonial mencionado no “caput” desta cláusula; b) Comunicar ao  CONTRATADA, em tempo hábil para cumprimento, o prazo de encaminhamento do  inventário de bens e imóveis, especificando a localização e o estado de conservação de  cada um.  Parágrafo Terceiro – Com vistas ao cumprimento desta cláusula e sem prejuízo de ação  fiscalizatória por parte da CONTRATANTE, caberá, ainda, à CONTRATADA, a distribuição,
	licitatório,
	condicionada
	prerrogativa
	de
	que
	os
	novos
	bens
	localização e remanejamento de bens entre as suas unidades, com a expressa anuência da CONTRATANTE.  Parágrafo Quarto – É facultado à CONTRATANTE, ao final deste CONTRATO DE GESTÃO, permitir a continuidade do uso dos bens cedidos com recursos deste CONTRATO, desde que seja em face de renovação ou prorrogação deste ou para uso em outros Contratos de Gestão celebrados com a CONTRATANTE.  CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO, DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS  A CONTRATANTE constituirá a Comissão de Avaliação, em determinação ao disposto na Lei 12.781/97, alterada pela Lei 15.356/13, que será responsável pela fiscalização da execução deste CONTRATO DE GESTÃO, cabendo-lhe a supervisão, o acompanhamento e avaliação do desempenho da CONTRATADA, podendo emitir recomendações, resoluções normatizando seus procedimentos e os da CONTRATADA, no que lhe couber, bem como advertências, multas e demais penalidades, tudo de acordo com os objetivos, metas e indicadores de desempenho constantes deste instrumento e das alterações que porventura venham a ser efetuadas no PROGRAMA DE TRABALHO.
	Parágrafo Primeiro – A Comissão de Avaliação, de que trata esta cláusula, reunir-se-á, ordinariamente, trimestralmente, a fim de proceder ao acompanhamento e às
	avaliações parcial e final do cumprimento das metas físicas e financeiras estabelecidas
	neste CONTRATO DE GESTÃO. A qualquer momento, no entanto, o Presidente poderá
	convocar a comissão em caráter extraordinário para exercer suas atribuições.  Parágrafo Segundo – Os critérios de avaliação dos resultados a serem utilizados pela  Comissão de Avaliação, de que trata o caput, estão definidos no ANEXO VII –Sistemática  de Avaliação, sendo realizadas mediante Quadro de Indicadores de Desempenho,  composto de indicadores de resultado e indicadores de gestão, mensuráveis de forma  transparente e desenhados para incentivar a CONTRATADA a alcançar os níveis elevados  de desempenho.  Parágrafo Terceiro – Os valores correspondentes às metas não executadas total ou  parcialmente, segundo a avaliação de desempenho realizada pela Comissão de  Avaliação, deverão ser ressarcidos à CONTRATANTE, assegurado à CONTRATADA o direito  ao contraditório e à ampla defesa, e o eventual excedente financeiro decorrente da  diferença entre os valores repassados pelo Governo do Estado e o valor gasto na efetiva  execução das atividades poderão ser utilizados pela CONTRATADA mediante autorização  expressa da CONTRATANTE.  Parágrafo Quarto – Caberá ao Gestor do CONTRATO DE GESTÃO tomar as providências  necessárias ao cumprimento da devolução do eventual excedente financeiro, conforme  disposto no parágrafo terceiro.
	CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  A CONTRATADA elaborará e apresentará à CONTRATANTE prestação de contas da execução deste CONTRATO DE GESTÃO, trimestralmente, comparando as metas propostas com os resultados alcançados, em consonância com o PROGRAMA DE TRABALHO acompanhado dos demonstrativos da adequada utilização dos recursos públicos, da avaliação do desenvolvimento do contrato de gestão, assim como os extratos bancários, planilhas de gastos realizados, notas fiscais, folhas de pagamento e demais documentos financeiros, da avaliação do desempenho da CONTRATADA, das análises gerenciais cabíveis e de parecer conclusivo sobre o período em questão.
	Parágrafo Primeiro – A CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer tempo, que a CONTRATADA forneça informações complementares e apresente o detalhamento físico e financeiro de tópicos constantes dos relatórios.  Parágrafo Segundo – A prestação de contas, abrangendo todo o período de vigência  deste CONTRATO DE GESTÃO, deverá ser apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias  após o seu término, devidamente aprovada pelos Conselhos de Administração e Fiscal.  Parágrafo Terceiro – A ausência ou inadequação de qualquer elemento da Prestação de  Contas ensejará, a critério da CONTRATANTE, a suspensão do repasse dos recursos.
	Parágrafo Quarto - A Comissão de Avaliação normatizará os modelos das prestações de
	contas físicas e financeiras, assim como quais documentos deverão ser apresentados em
	cada etapa da fiscalização do CONTRATO DE GESTÃO.
	CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUSPENSÃO  A suspensão do CONTRATO DE GESTÃO pelo período necessário à melhor adequação ao seu objeto ocorrerá caso a CONTRATANTE verifique mudanças substanciais no contexto da execução física e financeira que impossibilite o alcance das metas, exceto nos casos fortuitos, força maior ou em razão de terceiros, ou seja, situações que fogem à responsabilidade e controle da CONTRATADA. Caso aconteça a suspensão, a CONTRATADA deverá ser comunicada formalmente e com antecedência mínima de 30 dias.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  O presente CONTRATO DE GESTÃO terá vigência por 12 (doze) meses contados a partir da publicação no DOE, podendo ser modificado, mediante Termo Aditivo observando o disposto na Lei 12.781/1997 e suas alterações.
	Parágrafo Único – A repactuação deste CONTRATO DE GESTÃO, formalizada mediante Termo Aditivo e, necessariamente, precedida de justificativa da CONTRATANTE, poderá ocorrer para:  I. Adequação do Programa de Trabalho às demandas por produtos e serviços;  II. Adequação à Lei Orçamentária Anual;
	III. Ajuste das metas e revisão dos indicadores resultantes das reuniões de que trata o parágrafo primeiro da cláusula oitava;  IV. Adequação das condições contratuais às novas políticas de governo que possam  inviabilizar a execução do CONTRATO DE GESTÃO nas condições originalmente  pactuadas;  V. Para cumprimento dos reajustes das contas públicas;  VI. Para cumprimento dos dissídios/convenções coletivas das categorias contratadas  como prestadoras de serviços essenciais e ao corpo funcional da instituição, observando- se, porém, como limite máximo de reajuste o Índice Nacional de Preços ao Consumidor  Amplo (IPCA), nos termos estabelecidos pelo COGERF.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO  O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser extinto mediante acordo entre as partes,  administrativamente, ou, no que couber, nos casos dispostos nos artigos 137, 138 e 139  da Lei Federal no 14.133/2021, sem prejuízo das medidas legais cabíveis, nas seguintes  hipóteses:  a) Se houver descumprimento, ainda que parcial, das cláusulas, do programa, dos  objetivos e das metas, decorrente de má gestão, culpa, dolo ou violação de lei ou do
	Estatuto Social por parte do CONTRATADA;
	b) Não atendimento às recomendações decorrentes da fiscalização, fórmula da cláusula oitava;  c) Se forem praticados atos não justificados que ponham em risco a fiel execução do  objeto, o alcance dos objetivos, a consecução dos resultados e o cumprimento de metas  definidas neste CONTRATO DE GESTÃO;  d) Se houver alterações do Estatuto da CONTRATADA que impliquem modificações nas  condições de sua qualificação como Organização Social ou na execução do presente  CONTRATO DE GESTÃO;  e) Se a utilização dos recursos oriundos deste CONTRATO DE GESTÃO estiver em  desacordo com o Programa de Trabalho;  f) Se houver descumprimento dos prazos estabelecidos neste CONTRATO DE GESTÃO  para a apresentação dos balancetes, relatórios e prestações de contas;  g) Pela superveniência de norma legal que o torne formal ou materialmente inexequível.  Parágrafo Primeiro – A extinção administrativa será precedida de processo  administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com vistas à promoção da  desqualificação do CONTRATADO como Organização Social.
	Parágrafo Segundo – No caso de rescisão administrativa e/ou extinção, o CONTRATADO deverá de imediato, proceder da seguinte forma:  a) Devolver ao patrimônio do Estado os bens cujo uso foi permitido de acordo com a  cláusula sétima;  b) Entregará à CONTRATANTE os móveis, utensílios e equipamentos adquiridos pela  CONTRATADA com os recursos financeiros repassados através deste CONTRATO DE  GESTÃO;  c) Devolver à CONTRATANTE os valores referentes à parte do objeto não executada.  Parágrafo Terceiro – A extinção deste CONTRATO DE GESTÃO pela inexecução das  obrigações estipuladas sujeita a parte inadimplente à indenização por perdas e danos.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES  Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO DE GESTÃO, poderá a CONTRATANTE,  garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  I. Advertência;  II. Multa:  a) No percentual de até 2% (dois por cento) do valor global, pela inexecução total ou
	parcial deste CONTRATO DE GESTÃO, bem como o descumprimento das obrigações
	previstas neste instrumento;  b) No percentual de até 5% (cinco por cento) do valor global, no caso de cometimento  de faltas que ensejem a extinção do CONTRATO DE GESTÃO.  III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com  a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida  a reabilitação, que será concedida quando a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE  pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no  inciso anterior.  Parágrafo Único – A multa aplicada poderá ser descontada dos pagamentos  eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrada judicialmente.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE  O presente instrumento será publicado pela CONTRATANTE, em extrato, no Diário Oficial  do Estado, dentro do prazo previsto na legislação em vigor.
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACESSO À INFORMAÇÃO  ACONTRATADA deverá obedecer ao disposto na Lei Estadual nº 15.175, de 28 de junho de2012, quanto ao acesso à informação pelo cidadão que requerer.
	Parágrafo Único – A publicidade a que está submetida à CONTRATADA refere-se aos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que esteja legal ou contratualmente obrigada.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DIVULGAÇÃO E DO ACERVO TÉCNICO E CIENTÍFICO  Em razão do presente CONTRATO DE GESTÃO, a CONTRATADA obriga-se a fazer constar, em atos públicos, campanhas institucionais, eventos, programas, produtos e serviços, as identidades do Governo do Estado do Ceará, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e da CONTRATADA, nos seguintes locais e materiais produzidos:  a) Nos bens patrimoniais adquiridos ou produzidos com recursos deste CONTRATO DE  GESTÃO, evidenciando, ainda, na utilização de veículos, seu uso exclusivo em serviço; b)  Nos formulários, cartazes ou outros meios de divulgação e propaganda;
	c) Em qualquer outra atividade em curso ou que venha a ser desenvolvida envolvendo o objeto deste CONTRATO DE GESTÃO;
	d) No material didático e trabalhos publicados pela ADTIS, produzidos por seu quadro
	de pessoal e custeados com recursos deste CONTRATO DE GESTÃO.
	Parágrafo Primeiro – A divulgação dos resultados de qualquer produto ou serviço, inclusive estudos e pesquisas, realizado no âmbito deste CONTRATO DE GESTÃO, compete exclusivamente à CONTRATANTE.  Parágrafo Segundo – A base de dados e todo o acervo técnico e científico, incluindo  estudos e pesquisas, produtos e serviços, bem como os direitos intelectuais dele  decorrentes (direitos autorais, patentes, etc), todos oriundos da execução deste  CONTRATO DE GESTÃO constituem propriedade do Estado do Ceará, por meio da  Secretaria do Desenvolvimento Econômico, sendo permitido o uso pela CONTRATADA  durante e após o término da vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO, mediante  autorização prévia da CONTRATANTE, respondendo, quem não o fizer com a prévia  autorização, pela confidencialidade, privacidade e sigilo das informações.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PRERROGATIVAS  No caso de haver paralisação das atividades da CONTRATADA, sob qualquer hipótese, o  Estado do Ceará conservará a faculdade de assumir a execução do Programa de Trabalho,  nas seguintes modalidades:  I. Através da CONTRATADA, a fim de evitar a descontinuidade do objeto da contratação;  II. Por meio de órgãos competentes, com o intuito de realizar a fiscalização físico- financeira das atividades desse CONTRATO DE GESTÃO.
	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS  Os critérios para avaliação dos resultados, a serem utilizados pela Comissão de Avaliação, citada na cláusula nona, estão contidos no ANEXO IV – Sistemática de Avaliação e correspondem aos indicadores relacionados no referido anexo, podendo a CONTRATANTE, ao longo da execução deste CONTRATO DE GESTÃO, ajustar, adicionar e/ou modificar os critérios, observando-se a consonância com os pactuados.
	CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  Fica eleito o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes, de logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente CONTRATO DE  GESTÃO, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, e para os mesmos fins de direito e que,  depois de lido e achado conforme, vai assinado digitalmente pelas partes e pelas  testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  Fortaleza (CE), na data da assinatura digital.
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